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3.1 - Governança das Contratações, conforme Decreto Estadual 5.307-R/2023: 

3.1.1 - Gestão por competências. 

3.1.2 - Segregação de funções. 

3.1.3 - Agentes públicos. 

3.2 - Agente de Contratação, Equipe de apoio e Comissão de Contratação, conforme 

Decreto Estadual 5352-R-2023: 

3.2.1 - Atribuições. 

3.2.2 - Atuação na fase preparatória 

3.2.3 - Responsabilidades. 

3.3 - Processo licitatório: 

3.3.1 - Objetivos e requisitos a serem observados. 

3.3.2 - Modalidades. 

3.3.3 - Critérios de julgamento. 

3.3.4 - Participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativas. 

3.3.5 - Instrução do procedimento e etapas. 

3.3.6 - Divulgação do instrumento convocatório. 

3.3.7 - Modos de disputa. 

3.3.8 - Julgamento. 

3.3.9 - Habilitação: 

(a) Disposições e condições na fase de habilitação. 

(b) Habilitação jurídica. 

(c) Qualificação técnico-profissional e técnico operacional. 

(d) Regularidade fiscal, social e trabalhista. 

(e) Qualificação econômico-financeira. 

3.3.10 - Inversão de fases. 
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3.4 - Contratação Direta, conforme Decreto Estadual 5352-R/2023: 

3.4.1 - As particularidades da instrução processual. 

3.4.2 - Hipóteses de dispensa de licitação. 

3.4.3 - Hipóteses de inexigibilidade de licitação 

3.4.4 - Registro de preços em contratação direta (conforme Decreto Estadual 5354- 
R/2023). 


